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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº _/2026 

 

A Câmara Municipal de Paraty, por iniciaƟva do Vereador Paulo Sérgio Conceição dos 
Santos, apresenta MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Ronaldo Bispo da Gama, em 
reconhecimento à sua trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados à 
população paraƟense na área da saúde. 

Nascido na cidade do Rio de Janeiro, o Sr. Ronaldo iniciou sua trajetória profissional aos 
19 anos, formando-se como Técnico em Imobilização Ortopédica, demonstrando desde 
cedo compromisso e vocação para a área da saúde. 

No ano de 2006, prestou concurso público para a Prefeitura Municipal de Paraty, sendo 
aprovado em primeiro lugar. Em 15 de maio de 2007, tomou posse no cargo, iniciando 
uma jornada marcada por dedicação, responsabilidade e excelência no serviço público. 

Buscando constante aprimoramento, formou-se também como Técnico em Radiologia, 
especializando-se em Tomografia e Ressonância MagnéƟca, ampliando sua qualificação 
profissional e contribuindo significaƟvamente para o fortalecimento dos serviços de 
diagnósƟco por imagem no município. 

No ano de 2021, foi convidado a integrar a equipe do Centro de Imagem (CEDIM), onde 
até o presente momento atua com éƟca, competência e compromisso, atendendo com 
respeito, humanidade e profissionalismo toda a população de Paraty. 

Sua trajetória é exemplo de esforço, perseverança e dedicação ao serviço público, sendo 
merecedor do reconhecimento desta Casa LegislaƟva. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Paraty registra esta Moção de Aplausos como 
forma de graƟdão e reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026. 

 

⸻Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

Vereador 
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